
Câmara Municipal do Recife
Estado de Pernambuco

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 23/2020 - Alcides Teixeira Neto - DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO
DA UTILIZAÇÃO DE LACRES INVIOLÁVEIS NAS EMBALAGENS DE ALIMENTOS ENTREGUES EM
DOMICÍLIO NO MUNICÍPIO DO RECIFE.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 06/09/2022

Unidade de Origem Unidade Técnica Legislativa

Unidade de Destino Arquivado - AEL

Status Sancionado parcialmente

-

TEXTO DA AÇÃO

-
LEI Nº 18.979/2022, SANCIONADA PARCIALMENTE EM 31/08/2022 COM OFÍCIO 64/22,
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº 139, DE 03/09/2022.

-
ARQUIVADO ORIGINAL DA PROPOSIÇÃO NO AUTÓGRAFOS DO EXERCÍCIO DE 2022.

-

Recife, 06 de setembro de 2022.
-

-

Lorena Cristine Silvestre de Andrade
Assessoria do Legislativo


